
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 4.966-D DE 2005 
 

Cria Centros de Atendimento Inte-
grado à Mulher – CAIM vítima de 
crime de estupro, tipificado no 
art. 213 do Decreto-Lei nº 2.848, 
de 7 de dezembro de 1940 – Código 
Penal. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As vítimas de estupro, tipo penal previs-

to no art. 213 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dez embro de 

1940 - Código Penal, serão encaminhadas a Centros d e Aten-

dimento Integrado à Mulher – CAIM, onde serão efetu ados to-

dos os procedimentos de assistência pós-traumáticos  neces-

sários. 

Art. 2º O objetivo desta Lei é centralizar o a-

tendimento à vítima de estupro em um único espaço f ísico a 

fim de que a exposição da vítima seja minimizada, e  agili-

zado o atendimento pós traumático.  

Art. 3º Os Centros de Atendimento Integrado à Mu-

lher - CAIM serão constituídos por corpo  policial especia-

lizado, por peritos do Instituto de Medicina Legal  - IML, 

por membros do ministério público, e por defensores  públi-

cos, por corpo médico especializado,  por assistent es  so-

ciais, por psicólogos e por demais profissionais  n ecessá-

rios ao bom funcionamento do referido Caim. 

Art. 4º Os Centros de Atendimento Integrado à Mu-

lher - CAIM funcionarão em instalações apropriadas para o 

atendimento pós-traumático à vítima de estupro. 

Parágrafo único. Entende-se como instalação apro-

priada a existência de centro médico especializado,  de ins-
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talações para atendimento psicoterapêutico e psicos social, 

de acomodações físicas que funcionem como abrigo pe lo tempo 

que se fizer necessário para mulheres vítimas de es tupro 

doméstico e ou impossibilitadas de retornar ao seu lar. 

Art. 5º Nos Estados e nos Municípios em que exis-

tirem Delegacias Especializadas de Atendimento a Mu lher – 

DEAM e ou outros órgãos da administração pública co m a fi-

nalidade de assistência e proteção à mulher, os Cen tros de 

Atendimento Integrado à Mulher – CAIM poderão funci onar de 

forma conjunta. 

Art. 6º A implantação dos Centros de Atendimento 

Integrado à Mulher – CAIM não está condicionada à e xistên-

cia de nenhuma estrutura prévia existente, na local idade de 

sua instalação. 

Art. 7º A implantação dos Centros de Atendimento 

Integrado à Mulher – CAIM serão custeados com as ve rbas or-

çamentárias destinadas à segurança pública e à ação  social 

dos Estados. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir do exe rcício 

financeiro subseqüente. 

Sala da Comissão, em 
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